
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO 
TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Uno dos Santos, s/n°- Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI COMPLEMENTAR N°. 267, DE 20 DE JULHO DE 2.015. 

"Dispõe sobre a limitação do total de cargos em comissão 
e em funções de confiança na estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, e dá outras providências". 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do 

Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 

MUNICIPAL aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Artigo 1°. O total de cargos em comissão e funções de confiança, 

assessoramento, chefia e direção criados e/ou providos na Administração Direta é limitado 
em. no máximo, 1/5 (um quinto avos) do total de cargos e empregos do quadro geral dos 
servidores da Administração Direta. 

Artigo 2°. Quando a aplicação do percentual fixado no artigo 1 o resultar em 

número fracionado superior a 0,5 (cinco décimos) será considerado como uma unidade 
superior; quando igual ou menor do que 0,5 (cinco décimos), não serão levados em 

consideração, para efeitos desta Lei Complementar. 

Artigo 3°. As despesas decorrente da execução da presente Lei Complementar 

correrão por conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário. 

Artigo 4°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser. caso necessário, serem extintos tantos cargos quantos sejam necessários para 

enquadrar-se ao limite determinado no artigo 1°. 

Registre-se e publique-se por afixação. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 20 de julho de 2.015 . 
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Prefeitura M n · ci e 
Espírito Santo do r-furvo 

EXTRATO DE LEIS ORDINÁRIAS 

1- LEI N° 762, DE 20 DE JULHO DE 2015, "Dispõe sobre o 
perímetro urbano da cidade de Espírito Santo do T•Jrvo SP e dá 
outras providências"; 

2- LEI N° 763, DE 2C ['E JU: f-10 DE ?01'"" 1'.,..\'RILA C C HE-I 
FE DO PODER EXFCuTIVO A GELES-?K [r ,,..,R fERMOS 
DE CONVÊNIO EI\J rRE O VIUNt::; ·PtO Jf ESF-'1 O SMifO DO 
TURVOEASAWACA.SADE~A C,é~I(,Jr 1., 1E A'<fF·CK~.-liJO 

RIO PARDO E DÁ OUTRAS PROV DÊNC l\ 

Estas Leis Ordinánas estão ;;~fixada~ rn mteQr.:J r>o rJU;>dro de 
avisos, no saguão da Preferiura Mun;crpal, ccr.fc·rre Ariig:J 9'' oa 
Lei Orgânica Municipal 

P. M. Espírito Santo do Turvo, de 21 cie JUlho de 2.015 

JOÃOADIRSCN P~C 'iECO 
Prefeito Mumcipal 

Prefeitura Munici ai de 
Espírito Santo do · urvo 

EXTRATO DE LEIS COMPLd J1ENTARES 

1 - LEI COMPLEMENTAR i\J" 266 O~ .!l.. :E .U .. I-!0 Gl:: _ 015, 
(De autoria da Mesa da Câmara Munic.o<'l:) ". tera eí Com
plementar n. 250 de 05 de ago·to d~ 20 11 t..: d o t·c~ ""O ''<~êr.

cias" 

2- LEI COMPLEMENTAR N° L67 Dt. 2u ...,é, LtiU 0!:: 2.0~ 5, 
"Dispõe sobre a limitação do total de caíg(..s t-m con'issãc e ern 
funções de conflanca na es~r J!J 'a é" O~ l!.,i.>t att 3 c~ '-'r ofc ii<Jra 
Municipal de Espírito Santo do Turvo Estado de ::.2o !:laulc, e da 
outras providências" 

3- LEI COMPLEMENTAR " 1~ 268 ;:'-!:: :'ü C f U~ ..... C DE 2 115 
"Dispõe sobre a estrutura admrnistra!rv • OG ~· ldrc <!e p~ss"
al da Prefeitura Municipal de Espiri!o 3sn.c (!:J T Jr n E"'"rl'1 ':'e 
São Paulo, e dá outras providências 

Esta Lei Complementar está afixa•.' ::In;;; 'r:• ~r.r nc q1 ::;d. ,1 de 
avisos, no saguão da Prefeitura Munrcipal cor'bune f.l.rt;go cg da 
Lei Orgânica Municipal. 

Folha lfe Santa 
OAB n° 59.203 

Cau 

Fones: (14) 3372 
M a rechal Bite nc 

Prefeitura 
Municipal de 
São Pedro do 

Turvo 
EXIHATO DE DECRETOS 

DECRETO N° 010, DE 
' tttf yp:~-O 'JE2015 . 

Dtsoõ~ sob r~ ~ abertura 
de ulr. C. éaitc ~Spécta , no 
valor de RS 49 000,00. 

DECRETO N°011 , DE 
23 DE MP.. ~çn DE 2015 

Dispcq so1YP hor3rio Es
~?::::a• d- tr?ta•:.-.,, na S~rpa

na Santa 

C'BS n~ Ce:::~etos ·~a fn
t<>gra encontram-se afixados 
no local de costu m e na 
sede da ?refeitura Munici
oa· de São P9~ro do T .rvo, 
si tuada na Rua Garc ia 
Braga 93, Centre , São 
0 edro rlo T Jr\'n-SP para co-
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